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creto n," 14:138, de 22 de Agosto de 1927, não chegou
a produzir efeitos;

Considerando que o decreto n." 16;366, de 15 de Ja
neiro de "1929, reduziu o número dos estabelecimentos
de crédito associados fundadores das duas referidas oa
maras ;

Atendendo II. que essa redução e o prazo decorrido
desde o decreto n~o 14:138 justificam a revisão da lista
dos bancos e casas bancárias que devem constituí laa ;

'I'endo precedido consulta do Banco de Portugal, li

qual n110 pode ser admitida na parte em que exclui a
Caixa Geral de Depósitos em Lisboa e no POrto em fa
vor de estabelecimentos bancários de menor importância
e movimento ;

Usando da faculdade que me confere o n,° 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n,? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fO('ça do artigo 1.0 do decreto 11.° 15:331, de
9 de Abril do 1928, sob proposta do Ministro dAS Fi
nanças:

Hei por bem decretar, nos termos do artigo Lodo
decreto n." 16:366, de 20 de Dezembro de 1926, o se-
guinte: "

Artigo 1.° As Câmaras de Compensação serão consti
tuídas pelos seguintes estabelecimentos bancários:

Em Lisboa:

Banco de Portugal.
Banco Nacional Ultramarino.
Caixa Geral de Depósitos.
Banco Lisboa & Açôres.
Banco Espírito Santo.
Banco Pinto & Soto Maior.
José Henriques 'I'ota, Limitada.
Fonseeas, Santos & Vinna.
Borges & Irmão (agencia).

No Porto:

Banco de Portugal (caixa filial).
Banco Nacional Ultramarino [filial).
Caixa Geral de Depósitos (delegação).
Banco Alianca.
Borges & Irmão.

Art. 2.° Fica revogado o decreto n," 14:138, de 22
de A.gosto de 1927.

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido
e faça executar. Paços do Govêrno da"República, 18
de Janeiro de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO
CARMONA-António de Oliveira Salazar.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino SecundArlo

Decreto no- 18:395

Em virtude dos decretos n.OS 11:941, de 11 de Setem
bro de 1928, e H):0~6, de 10 de Outubro seguinte, pa
gam os. aluno~ dos Iiceus, que sejam repetentes, propi
nas muito mais elevadas do que os outros. Obcdecen
essa disposição ao louvável intuito de estimular os alu-
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nos ao trabalho e de afastar dos liceus os Ineompeten
tes, que poderão, com mais proveito para a colectividade
e para eles e suas fumílias, empregar noutra cousa ti. soa
actividade; atendendo porém à contingência dos exa
mes e a que, na apreciação dos alunos, existe e há-de
existir sempre mais ou menos diferença de critério de
um liceu para outro, e até dentro do mesmo, podo aquele
determinação da lei ser por vezes pouco equitativa e de
masiadamente rigorosa para os que são pela primeira
vez repetentes em qualquer classe. Pura. estes será sufi
ciente não pod erem gozar de isenções ou reduções, res
salvando-se ainda, como é de justiça, a hipótese de to
rem perdido o ano por motivo de doença grave e pro
longada;

Tendo em vista o que fica exposto; e

Usando da faculdade quo me confere o n.° 2.° do nr
tigo 2." do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
H.l26. por fõrça do disposto no artigo Lodo decreto
D.O 15:031, de 9 de Abril de 1928, sob proposta. dos Mi
nistros de todas as Repartições e

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 As propinas de todos os alunos que repi

tam mais de uma voz a freqü ência de qualquer classe
silo elevadas ao dõbro da importância que, segundo a
respectiva tabela, corresponder a essa classe.

§ único. Aos al unos a quem, por virtude do disposto
no artigo 8.° do decreto n.? 15:941, do 11 de Setembro
de 1928, e no artigo 7.° do decreto n.° 16:016, de 10 de
Outubro de 1!>28, tenham sido ccbradas propinas de im
portãncla superior àquelas a que ficam obrigados pelas
determinações dêste artigo será realizada a respectiya
compensação na cobrança das propinas do freqü ência,

ÂI"t. 2.° Os alunos quo repitam a freqüêneia de qual
quer classe não gozam de reduções de propinas nem
lhos podem ser concedidas quaisquer isenções.

§ único. Quando o aluno repetir 'Pela primeira vez a
freqü êucía de qualquer classe e essa repetição fõr deter
minada por ter perdido o ano em virtude de doença
grave e prolongada, comprovada no devido tempo, podo
ser autorizada pelo Miuistro da Instrução Pública a dis
pensa do disposto no presente artigo, mediante parece
rea favoráveis do reitor o do conselho escolar do liceu
em que o aluno perdeu o ano.

Art. 3.° O número de alunos a que se refere o § 2.°
do nrtigo 5.° do decreto 11.° 15:941, de 11 de Setembro
de 1928, será determinado para cada liceu pela. vigésima
parte da respectiva lotação.

§ ún!c,o. O disposto neste artigo n110 se aplica no actual
ano Ieetívo, durante o qual continuará. em vizor o dis
posto no artigo 6.° do decreto n." 1():016, de 10 da Ou
tubro de 1928.

Art. 4.° Fica revogada a Iegislação em contrário.

Determina-as portanto a todas as autoridades a quem
o conhecim~nto e execução do presente decreto com,
fôrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

.os ~istros de todas as Repartições o façam impri
mir, publJca~ e correr. Paços do ~o\"êr~o dlJ. República,
21 de Janeiro de 1929. -ANTONIO OSCAR DE FRA
GOSO CARMONA-José Vicente de Freitos-Mário de Fi
gueiredo-António de Oliveira Salazar- Júlia Ernesto
de .Mm'ais Sarmento - Anibal de .Mesquita Guimaraes-:
Manuel Corlos Quíntf1.o .JIeí,"eles - José Bacelar Be
biano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de Castro
Pinto Braro,
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